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      Portaria nº 5988 
      De 05 de novembro de 2025. 
 

“Dispõe sobre a revogação de 
VOLUNTÁRIOS nas ações de apoio e 
auxilio às demandas da administração 
pública municipal”. 
 
                                                                                  

 Eugênio Carlos Alves, Prefeito Municipal de Bofete, 
usando de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
 
Artigo 1º- Ficam revogados como VOLUNTÁRIOS, os cidadãos 
GILBERTO GARCIA – MOTORISTA (OBRAS), VALDEREZ MARQUES DA SILVA 
– MOTORISTA  (OBRAS) , VALDECI SARTORI – OPERADOR DE MÁQUINA 
(OBRAS), JOÃO VITOR DA SILVA – GARI (OBRAS/LIXO), LEIVA ALVES 
CARNEIRO – GARI (OBRAS/LIXO), CARLEONI SANTOS DE ALMEIDA – GARI 
(OBRAS/LIXO), ALAN CARDEC ADOLFO SILVA – GARI (OBRAS/LIXO), 
SIDNEI MARTINS – GARI (OBRAS/LIXO), MARLA PATRICIA B. STRONERI 
– SAÚDE, ROSIMEIRE ALVES DE SOUZA – ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
(SAÚDE), WILLIAN JOSÉ DE OLIVEIRA – AUXILIAR ESPORTE (ESPORTES), 
ROGÉRIO PICHININ DANTAS – AUXILIAR COMUNICAÇÃO (COMUNICAÇÃO), 
ANTONIO CALADO – ATENDIMENTO AO PÚBLICO (CULTURAL), OSMAR CUNHA 
DA SILVA – MOTORISTA (TRANSPORTE DA EDUCAÇÃO), ANDRÉA SEIXAS 
PALMA MONTINI (TURISMO)– JOSIANE GONSALES GARCIA FERNANDES 
(PREFEITURA). 
 
 
Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos em 03 de novembro de 2025.  
 
 
Prefeitura Municipal de Bofete, 05 de novembro de 2025. 
 
 
        Eugênio Carlos Alves 

   Prefeito Municipal 
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